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A crise econômica afeta todo o conjunto de orgãos estruturados para 
a entrega da prestação jurisdicional deste país. 

Também nos afeta em termos de volume de serviço. 

Estamos num momento em que diariamente 2 mil pessoas ficam de
sempregadas, com uma recessão de quase 4% neste ano somado 
ao acumulado no passado. A crise vai afetar os trabalhadores e o 
inadimplemento vai crescer. Isto vai desaguar em ações de cobran
ça e eu relevo a importância do novo código de processo civil no que 
tange a mediação e a conciliação. É o momento de negociar e não 
de incentivar ou ampliar o inadimplemento. Devemos buscar a solu
ção pelo caminho da conciliação ou da mediação. Vamos entender 
que os métodos tradicionais de solução de conflitos não serão em 
todas as hipóteses eficazes ou aconselháveis. 

É a hora de uma mudança cultural e comportamental com a valoriza
ção da mediação e conciliação, ambas consideradas pelo CNJ como 
uma prioridade de politica judiciária. 

Os tribunais não darão a solução para a crise econômica que é uma 
questão de politica economica. Usaremos todas as técnicas moder
nas de solução de conflitos para que não vejamos diariamente bens 
liquidados em praça pública, porque a depreciação dos ativos au
mentarão muito mais no momento em uma avalanche de demandas 
de cobrança chegarem à justiça. Historicamente isto aconteceu com 
a Constituiçao de 1988 que deu moratória aos produtores rurais na 
anistia da correção monetária do decreto rural. A fim de evitarmos 
mutirões de conciliação precisamos que as conciliações precedam a 
entrada no sistema judiciário dessas demandas decorrentes da crise 
econômica brasileira. O judiciário tem que se antecipar e criar um 
novo sistema de lidar com os fatos que já indicam uma proliteraçao 
de demandas judiciais. Acredito que a crise sensibilizará o judiciário 
no aspecto do seu orçamento e volume. É chegada a hora de dis
cutir o tamanho e a adequação do judiciário, parar com a criação 
de varas da justiça federal onde um juiz fica com 800 processos 
e não dá baixa em muitos deles para não extinguir a vara. Vamos 
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fazer uma revisão crítica da situação da malha do judiciário federal 
que não é diferente da situação do judiciário estadual. Como exem
plo temos o município de Cambuquira,em Minas Gerais, que tem 
um fórum estadual mas não tem juiz e não se nomeia porque não 
tem serviço. Temos que enfrentar a pressão politica, porque quem 
administra o sistema judiciário é o próprio judiciário. Não podemos 
manter um fórum, com custos desnecessários somente para atender 
aos interesses políticos locais. A eficiência do judiciário diminui e há 
aumento dos gastos porque o juiz que poderia estar solucionando a 
demanda, está numa comarca onde não tem processo e para atuar 
na comarca vizinha tem que receber diária. Observamos um custo 
desnecessário por má gestão do próprio judiciário. A Justiça Fede
ral conta com 5 tribunais para atender o país inteiro. O da primeira 
região abrange 13 estados, dificultando a distribuição de juízes e o 
trabalho do corregedor. Há juízes da primeira região com cerca de 
30 mil processos, que não darão conta de julgar e todos os dias che
gam novos processos. Não há tribunais necessários para enfrentar 
o desafio da justiça federal. 

A remodelação da justiça federal precisa ser feita mesmo no aumen
to da crise do Brasil para não agravar as tormentosas crises da len
tidão do judiciário brasileiro. Há 20 anos ouço que temos que acabar 
com a morosidade do poder judiciário. 

A malha judiciária brasileira precisa ser revista urgente, portanto a 
saída para a crise passa por uma reflexão e por medidas urgentes 
na restruturação da justiça federal e das justiças estaduais. 

Precisamos também de uma mudança cultural e comportamental, 
sobretudo nos juízes que iniciam carreira, fortalecendo as escolas 
de magistratura. 

Temos que ter preocupação com a formação de juízes brasileiros. 
Precisamos estar em constante contato com a sociedade para de
finir o perfil do juiz brasileiro. Quero os jovens na magistratura, com 
vocação e vontade de trabalhar. 

Não adianta o juiz querer proferir uma sentença de 20 laudas e o 
cidadão demorar 3 anos para saber o resultado do julgamento. Ele 
quer saber sem demora se tem ou não razão. 
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Deveríamos imitar a França que proíbe citar doutrina na sentença. 
Nossa justiça é lenta e o juiz aumenta a lentidão pelo perfecionis
mo que não resolve. Precisamos ter juízes eficazes e a singeleza é 
a alma da celeridade. O juiz para ser simples e singelo precisa ter 
conhecimento, porque o juiz que muito cita não tem conhecimento. 
Vamos fazer uma reflexão profunda no nosso modo de atuação e 
lembrar que o nosso compromisso é com a justiça. Mas só há solu
ção justa, como diz a Constituição, se o processo tiver uma duração 
razoável e não eterna. 

A solução adequada passa pela real resposta do judiciário à preten
são deduzida. Teremos que rever. 

Os juizados especiais fracassaram no momento em que há demora 
de até 3 anos para marcar A justiça do juizado é a da celeridade, 
portanto não se pode aplicar regras do Código do Processo Civil que 
tornam mais morosa a prestação jurisdicional. A Inglaterra me sur
preendeu porque tem uma Côrte em que o cidadão formou, tem um 
formulário que preenche e o juiz decide ali no final, defere e ainda 
ouve a outra parte. Temos que desburocratizar os juizados especiais 
começando pelo formulário de incremento que tem que ser simplifica
do. O juiz que tem que ter um voto simples e singelo, simplesmente 
defirindo ou não, sem excesso de fundamentação. O juiz deve ser 
um agente que decide e não um escritor. Deve apresentar os funda
mentos sinteticamente na sua decisão. Também temos que acabar 
com os recursos. Não cabe ao ST J julgar reclamação.Tem que haver 
um teto e o valor do pedido na execução não poderá ser ultrapassar. 

A especialização por matéria ou entre ser federal ou estadual muda 
apenas a fonte de custeio da justiça ou a matéria ser julgada entre 
federal e justiça comum e justiça do trabalho. Nós todos integramos 
um única justiça, que é a justiça brasileira que tem um carater emi
nentemente nacional. 
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